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permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período, v o de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

2.7. A execução deste contrato está vinculada à proposta da contratada e ao Documento de 
Formalização de Demandada 3 DFD, Dispensa Eletrônica 3 Art. 75, ato de autorização firmado 
pela Presidente do CREA-AM Eng.  Pesca ALZIRA MIRANDA DE OLIVEIRA, em 24/12/2024. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 3 MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA 3 SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 30.613,23. (trinta mil, seiscentos e treze reais e 
vinte e três centavos), perfazendo o valor total de R$ 367.358,76 (trezentos e sessenta e sete 
mil e setecentos e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA 3 PAGAMENTO 
  

6.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, exclusivamente por meio de ordem bancária, para crédito 

em conta corrente da CONTRATADA, desde que atendida todas as obrigações previstas no Neste Projeto 

Básico e seus anexos, no Termo de Contrato, na Lei nª 14.133 de 1º de abril de 2021; 
































